
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2025

Processo nº 23034.003758/2025-74

  

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco “F”, na
cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de
Administração,  a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS​, nomeada pela Portaria nº 1.975 de 09 de março de 2023,
publicada no Diário Oficial da União de 10 de março de 2023, portadora da matrícula funcional nº
1477920,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 90011/2024, publicada no Diário Oficial da União de 14 de agosto de 2024, processo administrativo n.º
23034.016472/2023-97, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

   

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Equipamentos para
Cozinhas Escolares pelos Estados, Distrito Federal, Municípios e Redes Federais de Ensino, especificado no item 1.1 do
Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº 90011/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM REGIÃO DE
ABRANGÊNCIA DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANTIDADE

ESTIMADA
UNIDADE  DE

MEDIDA
VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Centro-Oeste,
Sudeste e Sul

Balança Digital
de 30 kg Líder/LD230 Light 2.614 unidade R$ 600,00 R$

1.568.400,00

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta
Ata) são os que seguem:

1ª Classificada – Empresa fornecedora

CNPJ n.º: 31.499.939/0001-76 Razão Social: M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço: MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, N° 88, SALA B

Cidade: ARAÇATUBA UF: SP CEP: 16075-370

Telefone: (18) 36212782

Endereço Eletrônico: licitacao2@kcrequipamentos.com.br

Representante: KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI

RG n.º/Órgão Expedidor/UF: 27.6**.**3-8 SSP/SP CPF n.º 277.***.***-50

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

 

3. DAS DEFINIÇÕES
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3.1. Para efeito desta Ata, têm-se as seguintes definições:

3.1.1. Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços, incluindo a regulamentação e a execução do
pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamento da(s) ata(s) de registro de preços dele decorrente(s).

3.1.2. Fornecedor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, nacional ou estrangeira, que
desenvolva atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação,
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro
de preços ou contratos junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de
preços.

3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração pública
Federal e dos estados, Distrito Federal e municípios que, em razão de participação em programa ou projeto
federal, é contemplado no Registro de Preços, independente de manifestação formal;

3.1.3.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra nacional as
Redes Federais, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

3.1.4. Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n.º
11.462/2023 e as normas e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento às redes de
ensino, se for o caso, faz adesão à Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão
gerenciador e da aceitação de fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

3.1.5. A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços justifica-se
objetivando atender a demandas de entes não abarcados na categorização expressa no item n.º 3.1.3., mas que
tenham a necessidade de utilização, para fins educacionais, dos produtos licitados.

3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o Órgão Gerenciador conduz
os procedimentos para Registro de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto federal,
mediante prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados.

 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.

4.2. COMPETE AO ÓRGÃO GERENCIADOR

4.2.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços – SRP;

4.2.2. Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;

4.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos
quantitativos de contratação definidos, bem como praticar atos de gestão do SIGARPWEB;

4.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

4.2.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços;

4.2.6. Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços
registrados;

4.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores;

4.2.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata nas contratações dela
decorrentes.

4.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL:

4.3.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar
solicitação de utilização ou de adesão às atas de registrode preços, bem como para acompanhar o status das
solicitações efetuadas;

4.3.2. Utilizar o SIGARP para gerar o(s) Contrato(s) decorrente(s) das Atas de Registro de Preços;

4.3.3. Realizar a solicitação de cancelamento do quantitativo que não será objeto de Contrato;

4.3.4. Contratar os equipamentos para cozinhas escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por
meio de instrumento contratual hábil, após o deferimento da solicitação no SIGARPWEB, respeitada a validade da
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ata de registro de preços e o prazo de até 90 (noventa) dias, contados da data do deferimento do pedido de
adesão para os órgãos não participantes.

4.4. COMPETE AOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES DA COMPRA NACIONAL NA QUALIDADE DE
CONTRATANTE:

4.4.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao Órgão Gerenciador;

4.4.2. Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega (na escola ou outra instituição
informada) dos equipamentos para cozinhas escolares;

4.4.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

4.4.4. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos equipamentos PARA cozinha
escolares, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano;

4.4.5. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

4.4.6. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas;

4.4.7. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos  relativos à firmatura e
gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos,
com a instrução processual necessária.

4.4.8. Realizar o Controle de Qualidade dos itens adquiridos por meio desta ata de registro de preços
conforme orientações fornecidas pelo FNDE.

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes de
Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador  e do fornecedor, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto nº 11.462,
de 2023.

5.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

Dos limites para as adesões

5.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

5.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

5.5. Ao Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN e ao órgão não participante que aderir à ata
competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade participante e não
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência
da ata.

5.7. Caberá ao órgão gerenciador aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

5.8. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de
competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à
formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do
Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços – SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb) consoante o
Termo de Ciência e Responsabilidade, Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura
desta Ata.
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Vedação a acréscimo de quantitativos

5.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124
da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços deverão ser gerados no Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registro de Preços – SIGARPWEB.

6.5. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:

6.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

6.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.5.2.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

6.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

6.6. O registro a que se refere o item 6.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.5.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

6.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 10.

6.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.10. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
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6.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital, e observado o item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

6.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.5.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

6.15. Os licitantes registrados no cadastro de reserva deverão cumprir com os mesmos requisitos da primeira
etapa do controle de qualidade previstos no Caderno de Informações Técnicas – CIT e no Anexo de Controle de
Qualidade, inclusive no tocante ao prazo de entrega de documentos e protótipos, que passará a contar após a
publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal do FNDE.

6.16. Os licitantes registrados no cadastro reserva que não cumprirem com os procedimentos acima descritos
terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins.

6.17. Poderão ser dispensados desses procedimentos o licitante que já tiver obtido a aprovação do mesmo
produto, mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico.

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital  de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.
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8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem
a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES NÃO CONTRATADAS PELOS ÓRGÃOS E ENTIDADES
PARTICIPANTES

9.1. Os quantitativos solicitados que não serão objetos de contratação pela entidade solicitante poderão ser
restituídas ao FNDE total ou parcialmente para a aquisição por parte de outras entidades, respeitada a vigência da Ata
de Registro de Preços.

9.2. O cancelamento total ou parcial de solicitações será requerido pela entidade no SIGARP e será
considerado válido após comunicação ao fornecedor e aprovação do FNDE.

9.3. O FNDE poderá cancelar unilateralmente solicitações não contratadas até o prazo de 90(noventa) dias
após a autorização de adesão.

9.4. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.4.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
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decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

11. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

11.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade,
ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelos Órgãos Participantes de Compra
Nacional, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados e das especificações estabelecidas.

11.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

11.3. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o
FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão
Eletrônico nº. 90011/2024, em conformidade à minuta anexada ao Edital.

11.4. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do
prazo de validade a que se refere o item 6.1 desta Ata, conforme disposto no art. 34, parágrafo único, do Decreto n.º
11.462/2023.

11.5. A entrega dos equipamentos para cozinhas escolares deverá ser efetuada no prazo estabelecido no
Cronograma de Entrega constante do termo de referência, que será contado após a assinatura do contrato e com
termo inicial a partir da disponibilização dos endereços de entrega (na escola ou outra instituição informada) pela
CONTRATANTE à CONTRATADA.

11.6. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se
utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em
conformidade à minuta anexa ao Edital.

11.7. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o
conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

 

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE

12.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade
realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de
Informações Técnicas – CIT e nos demais Anexos do Edital.

12.2. O Controle de Qualidade poderá ocorrer, presencial ou remotamente durante as etapas de produção, de
produtos entregues e a qualquer tempo, durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou
com os CONTRATANTES.

12.3. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos
registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo fornecedor na ocasião da
assinatura desta Ata (Encarte B deste documento).

12.4. O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica
descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao
cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

 

13. DAS PENALIDADES
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13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços  e do Controle de Qualidade  ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

13.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

 

14. CONDIÇÕES GERAIS

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

14.2. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos
contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

14.3. O fornecedor registrado deverá tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das
disposições contidas no Edital e seus anexos, bem como quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos
registrados, atendimento às solicitações de compras dos órgãos participantes de compra nacional e demais órgãos
participantes, e também ao cumprimento das regras estabelecidas para o processo de controle de qualidade dos itens
produzidos e entregues em atendimento aos contratos firmados e quanto ao compromisso de fornecimento dos
quantitativos registrados. 

14.4. É vedado ao fornecedor registrado efetuar, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade
para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

14.5. O fornecedor registrado deverá informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a
ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento.

14.6. Compete ao fornecedor signatário desta ata de registro de preços assinar e cumprir, o Termo de Ciência
e Responsabilidade, quanto à obrigação de utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço –
SIGARPWEB para a execução das ações que lhe competem.

14.7. O fornecedor registrado deverá encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo Órgão
Gerenciador no prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento aos contratos
decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada
por meio eletrônico que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

 

Assinado eletronicamente por:

 
LEILANE MENDES BARRADAS

Diretora de Administração do FNDE
Órgão Gerenciador

 
KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI

M.K.R. Comércio de Equipamentos LTDA
Fornecedor

Documento assinado eletronicamente por KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI, Usuário Externo, em
01/07/2025, às 16:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de
2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por LEILANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em
02/07/2025, às 12:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de
2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4884227 e o código CRC
81C25B31.

ENCARTE A

CADASTRO RESERVA

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 
FORNECEDOR: Marte Cientifica & Instrumentação Industrial Ltda
CNPJ/MF: 60.431.715/0001-20
ENDEREÇO: : Rua Dr. Antônio Américo Junqueira, 51/71 – Pôr do Sol 
SANTA RITA DO SAPUCAÍ/MG - CEP: 37540-000
TELEFONE: (11) 5011-7006
REPRESENTANTE: MÁRCIA SALLES

ITEM REGIÃO DE
ABRANGÊNCIA DESCRIÇÃO QUANT.

ESTIMADA
UNIDADE DE

MEDIDA 
VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Centro-Oeste, Sudeste
e Sul

Balança Digital de
30 kg 2.6.14 UND R$ 840,00 R$

2.195.760,00

Referência: Processo nº 23034.003758/2025-74 SEI nº 4884227
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ORÇ: 1565/2024 

AO  
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE - DF  

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO Nº 90011/2024 

PROCESSO: 23034.016472/2023-97 

DATA:  15/10/2024 

HORA: 10h30min 

 
                           PROPONENTE: 

M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
RUA: MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES, N° 88, SALA B 
ARAÇATUBA/SP.         CEP. 16075-370 CNPJ 31.499.939/0001-76  
INSCRIÇÃO ESTADUAL N.º 177.427.143.110 INSC. MUNICIPAL  88483 
RESPONSÁVEL PELO REGISTRO – JUNTA COMERCIAL DATA DO REGISTRO – 13/09/2018 
NUMERO DO REGISTRO  35602258561  FONE – 18  - 36212782   
E-MAIL – licitacao2@kcrequipamentos.com.br 
OBJETO SOCIAL – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS  
 

Prezados Senhores,   
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do (s) equipamento (s) abaixo descriminado, conforme edital: 
 
OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO NACIONAL PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE COZINHA, POR PARTE DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL, DOS MUNICÍPIOS E 
ENTIDADES EXECUTORAS. 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO / MARCA / MODELO 
PREÇO 

UN. 
(R$) 

PREÇO TOTAL 
(R$) 

01 2614 UN 

BALANÇA ELETRÔNICA DIGITAL DE 30 KG PARA PESAGEM DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. CAPACIDADE E CARACTERÍSTICAS GERAIS: 

CAPACIDADE DE PESAGEM: 30KG. DIVISÃO: 5G. DISPLAY DIGITAL DE 6 

DÍGITOS. DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. POSSUI TECLAS DE ZERO E 

TARA. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: PLATAFORMA DE 

MEDIÇÃO (PRATO OU BANDEJA) EM AÇO INOXIDÁVEL. ESTRUTURA 

DO EQUIPAMENTO COM PINTURA (EM EPÓXI) EM PLÁSTICO ABS 

RESISTENTE. PÉS REGULÁVEIS. TENSÃO (VOLTAGEM): MONOVOLT – 

127 V / 220 V (CONFORME DEMANDA) OU BIVOLT. INDICAÇÃO DA 

TENSÃO (VOLTAGEM) NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO 

APARELHO. MODELO APROVADO PELO INMETRO, CLASSE DE 

EXATIDÃO III. SELO E LACRE DE CALIBRAÇÃO DO INMETRO. BATERIA 

INTERNA QUE PERMITE O FUNCIONAMENTO EM SITUAÇÕES DE FALTA 

DE ENERGIA ELÉTRICA. DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E 

CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. MATÉRIAS-PRIMAS, TRATAMENTOS E ACABAMENTOS: AS 

MATÉRIAS-PRIMAS UTILIZADAS NA FABRICAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

ATENDEM ÀS NORMAS TÉCNICAS ESPECÍFICAS PARA CADA 

MATERIAL. TODAS AS PARTES METÁLICAS ESTÃO ISENTAS DE 

REBARBAS E ARESTAS CORTANTES. TODAS AS SOLDAS UTILIZADAS 

NOS COMPONENTES DEVERÃO POSSUEM SUPERFÍCIE LISA E 

HOMOGÊNEA, NÃO APRESENTAM PONTOS CORTANTES, SUPERFÍCIES 

ÁSPERAS OU ESCÓRIAS. ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EXPOSTOS, 

PARAFUSOS E ARRUELAS POSSUEM PROTEÇÃO ADEQUADA CONTRA 

CORROSÃO/OXIDAÇÃO. MARCA: LIDER, FABRICANTE LIDER 

BALANÇAS, MODELO: LD230LIGHT PROCEDÊNCIA NACIONAL 

CERTIFICADA, APROVADA E AFERIDA PELO IPEM/INMETRO. 

R$ 
600,00 

R$ 
1.568.400,00 

02 2247 UN 

Balança eletrônica digital de plataforma, de 150 Kg, para pesagem e conferência de 

gêneros alimentícios. Capacidade e características gerais: Capacidade de pesagem: 

150 kg. Divisão: 100 g. Coluna com altura mínima de 600 mm, com display digital 

fixado, 6 dígitos. Rodízios/rodas resistentes para movimentação Possui teclas de 

Zero e Tara. Todas as funções são identificadas. Desligamento automático. 

Características construtivas: Plataforma de pesagem em aço inoxidável. Estrutura 

em aço carbono com acabamento em pintura industrial. Grade de apoio/proteção 

R$ 
1.100,00 

R$ 
2.471.700,00 
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para a coluna. Tensão (voltagem): monovolt – 127V / 220V (conforme demanda) ou 

bivolt. Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do 

aparelho. Modelo aprovado pelo INMETRO, classe de exatidão III. Selo e lacre de 

calibração do INMETRO. Bateria interna que permite o funcionamento em 

situações de falta de energia elétrica. Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. Matérias-primas, 

tratamentos e acabamentos: As matérias-primas utilizadas na fabricação do 

equipamento atendem às normas técnicas específicas para cada material. Todas as 

partes metálicas estão isentas de rebarbas e arestas cortantes. Todas as soldas 

utilizadas nos componentes possuem superfície lisa e homogênea, não apresentam 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Elementos de fixação expostos, 

parafusos e arruelas possuem proteção adequada contra corrosão/oxidação. Com 

limitador/sistema de proteção que resguarda a célula de carga de possíveis impactos 

e sobrecargas acidentais. MARCA: LIDER, FABRICANTE LIDER 

BALANÇAS, MODELO: B530 PROCEDÊNCIA NACIONAL 

CERTIFICADA, APROVADA E AFERIDA PELO IPEM/INMETRO. 

17 2467 UN 

Balança eletrônica digital de plataforma, de 150 Kg, para pesagem e conferência de 

gêneros alimentícios. Capacidade e características gerais: Capacidade de pesagem: 

150 kg. Divisão: 100 g. Coluna com altura mínima de 600 mm, com display digital 

fixado, 6 dígitos. Rodízios/rodas resistentes para movimentação Possui teclas de 

Zero e Tara. Todas as funções são identificadas. Desligamento automático. 

Características construtivas: Plataforma de pesagem em aço inoxidável. Estrutura 

em aço carbono com acabamento em pintura industrial. Grade de apoio/proteção 

para a coluna. Tensão (voltagem): monovolt – 127V / 220V (conforme demanda) ou 

bivolt. Indicação da tensão (voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do 

aparelho. Modelo aprovado pelo INMETRO, classe de exatidão III. Selo e lacre de 

calibração do INMETRO. Bateria interna que permite o funcionamento em 

situações de falta de energia elétrica. Dimensionamento da fiação, plugue e 

conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. Matérias-primas, 

tratamentos e acabamentos: As matérias-primas utilizadas na fabricação do 

equipamento atendem às normas técnicas específicas para cada material. Todas as 

partes metálicas estão isentas de rebarbas e arestas cortantes. Todas as soldas 

utilizadas nos componentes possuem superfície lisa e homogênea, não apresentam 

pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Elementos de fixação expostos, 

parafusos e arruelas possuem proteção adequada contra corrosão/oxidação. Com 

limitador/sistema de proteção que resguarda a célula de carga de possíveis impactos 

e sobrecargas acidentais. MARCA: LIDER, FABRICANTE LIDER 

BALANÇAS, MODELO: B530 PROCEDÊNCIA NACIONAL 

CERTIFICADA, APROVADA E AFERIDA PELO IPEM/INMETRO. 

R$ 
1.100,00 

R$ 
2.713.700,00 

 

VALOR TOTAL  POR EXTENSO – R$ 6.753.800,00 (SEIS MILHÕES, SETECENTOS E CINQUENTA E TRES 
MIL, OITOCENTOS REAIS) 
 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
PAGAMENTO 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa 
ENTREGA 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato 
GARANTIA 12 meses a contar da entrega na unidade requisitante. 
 
LOCAIS DE ENTREGA:  
CONFORME SERÁ INFORMADO NO CONTRATO 
E-MAIL PARA ENVIO DA NOTA DE EMPENHO/ORDEM DE FORNECIMENTO:  
licitacao2@kcrequipamentos.com.br   Obs. Acaso não receber a confirmação de recebimento do email em 
24 hs.  entrar em contato por telefone. 
 
Termo de Garantia 
Toda a assistência técnica necessária durante a garantia, desde que usados adequadamente e de acordos com 
as especificações contidas no manual de usuário, contra defeitos de fabricação sendo peças e mão de obra para 
supostas correções dentro do período de garantia conforme condições editalícias. O prazo de garantia acima 
descrito ja considera e engloba a garantia legal de 90 dias.  
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL: OLIVEIRA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA REFRIGERAÇÃO 
CIDADE: BRASILIA/DF RUA: CND LOTE 10 LOJA 01 N°04 BAIRRO: TAQUATINGA CEP: 72530045 TEL: 61 - 
3355-1413  CARLOS 

mailto:licitacao2@kcrequipamentos.com.br
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DADOS BANCARIOS  
BANCO DO BRASIL – Araçatuba – SP AGÊNCIA 7646-5 CONTA CORRENTE: 104-X MKR COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP 
 
Impostos e reajuste 
ICMS = 18% (INCLUSO NO PREÇ0) IPI = 0,00 % - ISENTO    
Os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
Transporte 
CIF – POR CONTA DA MKR 
 
Disposições Finais  
 

• Declaramos que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa Proposta de 
Preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

• Declaramos que o produto ofertado é de novo, em uso e de primeira linha e atende integralmente 
a todas as especificações exigidas no edital e seus anexos; 

• Declaramos conhecer e nos submeter a todas as cláusulas, condições e obrigações estabelecidas 
no edital de licitação e seus anexos, bem como as disposições da Lei nº. 8666/93 e Lei nº 
10.520/2002, Leis Complementares nº. 123/06 e 127/07 e LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 
que rege o presente e ainda que nossa proposta atende integralmente as especificações contidas 
no edital e conhecemos as condições locais para o cumprimento das obrigaoções decorrentes 
desta licitação. 

• Declaramos estarem inclusos todos os custos e despesas, tais como diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e trabalhistas, seguros, 
embalagens, lucro, frete, carga e descarga,  instalação e treinamento se constante em edital e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação. 

• Declaramos fornecer juntamente com o equipamento manuais de operação elaborados conforme 
normas ténicas e em Português. 

• Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006 e somos optantes pelo simples nacional. 

• Garantimos assistência técnica local qualificada e especializada na vigência do prazo de garantia, 
sem ônus para administração, conforme condições estabelecidas no edital de licitação e seus 
anexos e ainda assistência técnica permanente após o período de garantia. 

• Declaramos que o produto – balança é isento de Registro Ministério da Saude/Anvisa> Produto 
pois é considerado não classificado para saúde pela ANVISA, segundo RDC nº 260 e NOTA 
TÉCNICA N° 03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA. 

• Garantimos assistência técnica local qualificada e especializada na vigência do prazo de garantia, 
sem ônus para administração, conforme condições estabelecidas no edital de licitação e seus 
anexos e ainda assistência técnica permanente após o período de garantia. 

• Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 
perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como 
da fiscalização do órgão licitante. 

• Assumimos responsabilidade pelo Fornecimento cotados e classificados, com o devido controle de 
qualidade necessário, conforme exigências editalícias. 

• Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente 
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9º, inciso III, da 
Lei 8.666/93 e LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

• Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital, 
Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato. 

• Declaramos, sob as penas lei, que a proposta de preços compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

• Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas. 

• Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro, encargos 
sociais, taxas, seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e 
condições previstas neste estudo 

 
Caso nos seja adjudicado o item, COMPROMETEMO-NOS A ASSINAR A ATA/TERMO DE CONTRATO e 
segue os dados pessoais do contato (responsavel) e representante legal /PROCURADORA da empresa que 
assinará o ata/Termo de Contrato: 

 
NOME:  KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI DATA DE NASC. 21/03/1979 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA ESTADO CIVIL: CASADA  PROFISSÃO: EMPRESÁRIA 
RG: 27.601.293-8 SSP/SP emissão – 14/04/2015 CPF: 277.277.558-50 
DOMICÍLIO: R. ARY VILELA MARTINS, 294  HABIANA - ARAÇATUBA/SP  
TELEFONE/FAX: 18 – 3621 2782  CEP: 16052-900  E-MAIL: 
licitacao2@kcrequipamentos.com.br 

 
Araçatuba, (SP), 30 de abril de 2025. 
 
 
  
_______________________________________ 
M.K.R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
KAREN CRISTIANE RIBEIRO STANICHESKI 
CARGO: PROCURADORA/REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 277.277.558-50 RG: 27.601.293-8 SSP/SP  

KAREN 
CRISTIANE 
RIBEIRO 
STANICHES
KI:2772775
5850

Assinado de 
forma digital por 
KAREN CRISTIANE 
RIBEIRO 
STANICHESKI:277
27755850 
Dados: 
2025.04.30 
14:50:35 -03'00'
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